
Marilândia, 02 de junho de 2025.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 323/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 38/2025 
 
Autoria: Poder Executivo
 
Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS,
MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DOCE PONTÕES CAPIXAVA –
ADETUR DOCE PONTÕES CAPIXABA”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Concluímos que a PLO nº 038/2025 em que, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DOCE
PONTÕES CAPIXAVA – ADETUR DOCE PONTÕES CAPIXABA em analise e
fundamentação, e dentro de nosso juízo de competência, não verificamos nenhuma
inconstitucionalidade.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 
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